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JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

============================================================== 

 

 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 234/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora AURELIANA MARIA OLIVEIRA 
BARROS, CPF nº 021.466.264-02, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA 
TECNICA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 
Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 

abril de 2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 235/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
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Art. 1º - NOMEAR a senhora MARINA BEZERRA RODRIGUES, CPF nº 
148.001.434-62, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 

abril de 2021.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 236/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSÉ ALUÍSIO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, CPF nº 025.396.334-63, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE 
DE ESPORTE E LAZER do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Gerente de Esporte e Lazer, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 

abril de 2021.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 237/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ALEX PEREIRA DA SILVA, CPF nº 
088.369.114-04, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 

abril de 2021.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 238/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor HENRY FERNANDO MAURICIO 
GUERRA DE LIRA, CPF nº 021.928.654-06, para exercer em Comissão o Cargo de 
ASSESSOR DE GABINETE I do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 

abril de 2021.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 239/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
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O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor JORGE LUIS DE SOUZA 

FILHO, CPF nº 087.104.824-82, do cargo de provimento efetivo de VIGILANTE, 
constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da 
Portaria nº 729/2008, de 07 de maio de 2008. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de abril de 2021. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 

abril de 2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 245/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor MARCIO SILVA BEZERRA, CPF nº 
085.855.364-38, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 

abril de 2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 246/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor YAGO ARAUJO DE SOUSA, CPF nº 
085.399.044-11, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 

abril de 2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 247/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR o senhor WILLAMS LUCIAN BELO RAMO, CPF nº 
095.563.924-75, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Comunicação, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 
abril de 2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 250/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
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Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor ALISON MAGNO DE SOUSA 
SANTOS, matrícula nº 041120-5, do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, 
cuja nomeação se deu através da Portaria nº 342/2007, de 28 de junho de 2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de 

abril de 2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 251/2021 
 

CONCEDE, COM RESERVA, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS À SERVIDORA QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e calcado na Constituição Federal, Art. 37 e na 
Lei Orgânica do Município e no Estatuto dos Servidores do Município – Lei nº 191, de 07 
de dezembro de 2009 e considerando: 
 

I – Que no Art. 77 A da Lei 191/2009, há permissivo de concessão de licença 
sem vencimentos a servidor estável; 

II – Que igualmente no § 1º do referido artigo 77 A do Estatuto dos 
Servidores do Município de Queimadas, aponta para a faculdade da Administração 
Municipal, no interesse publico, interromper a qualquer tempo a licença deferida; 

III – Que, com base na legislação municipal supramencionada, a Servidora 
Pública VIVIAN KELLY REZENDE COSTA – Médica, requereu concessão de licença 
sem vencimentos, ao argumento de afastamento para tratar de assuntos de natureza 
particular. 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Fica concedida a servidora VIVIAN KELLY REZENDE COSTA – 
Médica, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo período de 02 (dois) anos, ou seja, de 
03 de maio de 2021 a 02 de maio de 2023. Podendo, entretanto, a Administração 
Municipal, a qualquer momento da vigência da liberalidade conferida, na necessidade, 
revogar a presente portaria, o que, em ocorrendo, fica a beneficiada obrigada ao imediato 
retorno às suas atividades funcionais. 

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração do Município, para que 
proceda as anotações necessárias na ficha funcional da funcionária em referência. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de 

abril de 2021.  
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
=============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 023/2021, DE 30 DE ABRIL DE 2021. 
 

ESTABELECE O PLANO DE ADEQUAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, PARA ATENDER O 
PADRÃO MÍNIMO DE QUALIDADE DO 
SISTEMAÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃOFINANCEIRA E 
CONTROLE – SIAFIC, NOS TERMOS DO 

PARÁGRAFOÚNICO, DO ART. 18º, DO DECRETO 
FEDERAL Nº 10.540, DE 5 DENOVEMBRODE 2020. 

 
O Prefeito do Município de Queimadas, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO a determinação 
contida no art. 18, do DecretoFederalnº 10.540/2020, 
 

DECRETA: 
 

Art.1º.FicaestabelecidoparaoMunicípiodeQueimadasoPlanodeAdequação,con
stantedoanexoúnico, que é parte integrante do presente decreto, com a finalidade de ajustar 
o Sistema Único eIntegrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC, ao padrãomínimodequalidade,estabelecido pelo DecretoFederal 
nº10.540, de5denovembrode2020. 

 
Art. 2º. O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação 

mantida e gerenciada peloPoder Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação, 
com ou sem rateio de 
despesas,utilizadapelosPoderesExecutivoeLegislativoMunicipal,edemaisórgãosdaAdminist
raçãoDiretae Indireta,incluídos Autarquias,Fundações,FundosEspeciais, resguardadaa 
autonomia. 

 
§ 1º. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que 

estes permitam aintegração,entresi, por intermédio de transmissãodedados. 
 
Parágrafo único - Fica de responsabilidade exclusiva do 

órgão/autarquia/entidade/consórcio/outros, a manutenção noque tange a integração e 
consolidação dos dados do SIAFIC do município de Queimadas, caso nãoutilizeo mesmo 
sistema já implementado pelo município. 

§ 2º. O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com 
a administraçãoorçamentária, financeira e patrimonial, além de controlar e permitir a 
evidenciação da ContabilidadeAplicadaao Setor Público, dos Órgãos 
dequetrataocaputdeste artigo. 

 
Art.3ºOsProcedimentosedesenvolvimentodasaçõesnecessáriasparaaimplement

açãodoPlanodeAçãonoprazoserão deresponsabilidadeconjunta dos 
seguintesÓrgãosdoExecutivo eLegislativo: 

 
• Secretariade Finanças 
• DepartamentodeContabilidade 
• SecretariadeAdministração 
• Câmara Municipal 

 
 Art. 4º. Durante a execução do plano de ação do SIAFIC no Município as 
alterações ouadequações do mesmo serão formalizadas conforme as suas necessidades. 

 
Art.5º.EsteDecretoentraráemvigornadatadesuapublicação,comefeitossomentea

partirde1ºdejaneiro de2023,conformeart. 18, doDecreto Federal nº 10.540/2020. 
 
At.6º.Ficamrevogadasasdisposiçõesemcontrário. 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 30 de abril de 2021. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

=============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro 
CNPJ: 11.162.629/0001-54 
Fone/Fax: (83) 3392-1909 

 
PORTARIA Nº 001/2021-SESAU 

 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a funcionária ANDRESSA CAROLINA SOUSA DE ARAUJO 
GOES, Coordenadora de Saúde, Matricula: 618941-5 para exercer suas atividades 
funcionais como Coordenadora de Atenção Primária a Saúde - Secretaria Municipal de 
Saúde, em razão da necessidade de serviço, até ulterior deliberação.  



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
04 de Janeiro de 2021.  
 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de Abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

 =============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro 
CNPJ: 11.162.629/0001-54 
Fone/Fax: (83) 3392-1909 

 
PORTARIA Nº 002/2021-SESAU 

 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a funcionária SHEILA APARECIDA LOURENÇO, Auxiliar em 
Saúde Bucal, Matricula: 618919-9 para exercer suas atividades funcionais como 
Coordenadora de Recursos Humanos - Secretaria Municipal de Saúde, em razão da 
necessidade de serviço, até ulterior deliberação.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
04 de Janeiro de 2021.  
 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de Abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

 =============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro 
CNPJ: 11.162.629/0001-54 
Fone/Fax: (83) 3392-1909 

 
PORTARIA Nº 003/2021-SESAU 

 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a funcionária ALUSKA GENUINA PACHU BORGES 
SANTOS, Diretor CC-3 Matricula: 619067-7 para exercer suas atividades funcionais 
como Coordenadora de Imunização - Secretaria Municipal de Saúde, em razão da 
necessidade de serviço, até ulterior deliberação.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
07 de Janeiro de 2021.  
 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de Abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

 =============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro 
CNPJ: 11.162.629/0001-54 
Fone/Fax: (83) 3392-1909 

 
PORTARIA Nº 004/2021-SESAU 

 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a funcionária SANDRA MARIA PEREIRA DA COSTA, 
BIOQUIMICA Matricula: 20795-0 para exercer suas atividades funcionais como 
Coordenadora Do Laboratório de Análises Clinicas - Secretaria Municipal de Saúde, 
em razão da necessidade de serviço, até ulterior deliberação.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
04 de Janeiro de 2021.  
 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de Abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

 =============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro 
CNPJ: 11.162.629/0001-54 
Fone/Fax: (83) 3392-1909 

 
PORTARIA Nº 005/2021-SESAU 

 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a funcionária RACHELL DE FARIAS, ASSESSOR TECNICO 
ESPECIALIZADO CC-2 Matricula: 20795-0 para exercer suas atividades funcionais 
como Coordenadora do Centro de Atenção Psicossocial - Secretaria Municipal de 
Saúde, em razão da necessidade de serviço, até ulterior deliberação.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
04 de Janeiro de 2021.  
 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de Abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

 =============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro 
CNPJ: 11.162.629/0001-54 
Fone/Fax: (83) 3392-1909 



 

 

 

Município de Queimadas 
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PORTARIA Nº 006/2021-SESAU 
 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a funcionário ARTHUR CELLYS TAVARES DA SILVA, 
Fisioterapeuta, Matricula: 618863-0 para exercer suas atividades funcionais como 
Coordenador da Fisioterapia- Secretaria Municipal de Saúde, em razão da necessidade 
de serviço, até ulterior deliberação.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
07 de Janeiro de 2021.  
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de Abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

 =============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro 
CNPJ: 11.162.629/0001-54 
Fone/Fax: (83) 3392-1909 

 
PORTARIA Nº 007/2021-SESAU 

 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a funcionária FABIANA DE SOUSA, GERENTE CC-4, 
Matricula: 619121-5 para exercer suas atividades funcionais como Coordenadora da 
Policlínica-Secretaria Municipal de Saúde, em razão da necessidade de serviço, até 
ulterior deliberação.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
04 de Janeiro de 2021.  
 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de Abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

 =============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro 
CNPJ: 11.162.629/0001-54 
Fone/Fax: (83) 3392-1909 

 
PORTARIA Nº 008/2021-SESAU 

 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a funcionária ÉRIKA LIMA DE OLIVEIRA MACIEL, 
Odontóloga, Matricula:120032-1 para exercer suas atividades funcionais como 
Coordenadora de Saúde Bucal-Secretaria Municipal de Saúde, em razão da necessidade 
de serviço, até ulterior deliberação.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
01 de março de 2021.  
 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de Abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

 =============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro 
CNPJ: 11.162.629/0001-54 
Fone/Fax: (83) 3392-1909 

 
PORTARIA Nº 009/2021-SESAU 

 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a funcionário EMILSON DE OLIVEIRA RODRIGUES, 
Educador Físico, Matricula:618864-8 para exercer suas atividades funcionais como 
Coordenador do Núcleo Ampliado de Saúde da Família-Secretaria Municipal de 
Saúde, em razão da necessidade de serviço, até ulterior deliberação.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
07 de Janeiro de 2021.  
 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de Abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

 =============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro 
CNPJ: 11.162.629/0001-54 
Fone/Fax: (83) 3392-1909 

 
PORTARIA Nº 010/2021-SESAU 

 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a funcionária JANETE ALEXANDRE FEITOSA, Coordenador 
de Saúde, Matricula: 618951-2 para exercer suas atividades funcionais como 
Coordenadora Regulação e Planejamento-Secretaria Municipal de Saúde, em razão da 
necessidade de serviço, até ulterior deliberação.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
04 de Janeiro de 2021.  
 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de Abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

 =============================================================== 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro 
CNPJ: 11.162.629/0001-54 
Fone/Fax: (83) 3392-1909 

 
PORTARIA Nº 011/2021-SESAU 

 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a funcionária DANIELA CABRAL DE MELO, Enfermeira, 
Matricula: 619427-3 para exercer suas atividades funcionais como Coordenadora Da 
Saúde do Trabalhador-Secretaria Municipal de Saúde, em razão da necessidade de 
serviço, até ulterior deliberação.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
01 de março de 2021. 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de Abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

 =============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro 
CNPJ: 11.162.629/0001-54 
Fone/Fax: (83) 3392-1909 

 
PORTARIA Nº 012/2021-SESAU 

 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a funcionária GEANE DOS SANTOS CAVALCANTE, 
Recepcionista, Matricula:618946-6 para exercer suas atividades funcionais como 
Coordenadora do Programa Saúde na Escola-Secretaria Municipal de Saúde, em razão 
da necessidade de serviço, até ulterior deliberação.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
07 de janeiro de 2021. 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de Abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

 =============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro 
CNPJ: 11.162.629/0001-54 
Fone/Fax: (83) 3392-1909 

PORTARIA Nº 013/2021-SESAU 
 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a funcionária CAMILLA SANDRIANNY PEREIRA 
BARBOSA, ENFERMEIRA, Matricula: 610069-4 para exercer suas atividades funcionais 
como Coordenadora De Vigilância Epidemiológica-Secretaria Municipal de Saúde, em 
razão da necessidade de serviço, até ulterior deliberação.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
02 de janeiro de 2021. 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de Abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

 =============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro 
CNPJ: 11.162.629/0001-54 
Fone/Fax: (83) 3392-1909 

 
PORTARIA Nº 014/2021-SESAU 

 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a funcionária JUCIELE PERES NOGUEIRA, Enfermeira, 
Matricula: 618797-8 para exercer suas atividades funcionais como Coordenadora De 
Vigilância Sanitária-Secretaria Municipal de Saúde, em razão da necessidade de serviço, 
até ulterior deliberação.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
07 de janeiro de 2021. 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de Abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

 =============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro 
CNPJ: 11.162.629/0001-54 
Fone/Fax: (83) 3392-1909 

 
PORTARIA Nº 015/2021-SESAU 

 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a funcionário GEDEÃO BEZERRA LOPES JUNIOR, AGENTE 
DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL, Matricula: 071536-0 para exercer suas atividades 
funcionais como Coordenadora De Vigilância Ambiental-Secretaria Municipal de 
Saúde, em razão da necessidade de serviço, até ulterior deliberação.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
02 de janeiro de 2021. 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 
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Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de Abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

 =============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro 
CNPJ: 11.162.629/0001-54 
Fone/Fax: (83) 3392-1909 

 
PORTARIA Nº 016/2021-SESAU 

 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a funcionário RUI ARAÚJO JUNIOR, Coordenador de Saúde, 
Matricula: 619508-3 para exercer suas atividades funcionais como Coordenador Do 
Serviço de Atendimento Móvel de Saúde-Secretaria Municipal de Saúde, em razão da 
necessidade de serviço, até ulterior deliberação.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
01 de Abril de 2021. 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

 ================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro 
CNPJ: 11.162.629/0001-54 
Fone/Fax: (83) 3392-1909 

 
PORTARIA Nº 017/2021-SESAU 

 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a funcionário HILTON CESAR PEREIRA DE 
ALBUQUERQUE, Coordenador de Saúde, Matricula: 618949-0 para exercer suas 
atividades funcionais como Coordenador Da Farmácia Básica-Secretaria Municipal de 
Saúde, em razão da necessidade de serviço, até ulterior deliberação.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
07 de Janeiro de 2021. 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de Abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

================================================================ 
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PORTARIA Nº 018/2021-SESAU 

 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a funcionária SARAH ROCHA DE LIMA, Coordenador de 
Saúde, Matricula: 618916-4 para exercer suas atividades funcionais como Coordenadora 
Do Serviço de Atenção Domiciliar-Secretaria Municipal de Saúde, em razão da 
necessidade de serviço, até ulterior deliberação.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 
04 de Janeiro de 2021. 
 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Comunicações Necessárias. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 30 de abril de 2021. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

 =================================================================== 
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